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RESUMO 
 

 
 

Introdução: Um dos grandes desafios da sociedade é a destinação correta dos 
resíduos provenientes da fabricação e consumo de produtos, principalmente 
medicamentos. Os medicamentos são importantes ferramentas à manutenção da 
saúde, no entanto, podem constituir risco à saúde pública e meio ambiente quando 
descartados incorretamente. Diante deste cenário, foi implementado, em setembro de 
2016, na UFRJ – Campus Macaé o projeto de extensão intitulado “Descarte de 
medicamentos: diagnóstico, educação e gerenciamento em domicílios e 
estabelecimentos farmacêuticos do município de Macaé-RJ” envolvendo a 
conscientização sobre descarte e a coleta de medicamentos vencidos ou em desuso, 
através da disponibilização de um dispensador contentor (DC). Considerando os 
riscos do gerenciamento incorreto de resíduos, foi publicado em 2018, a RDC nº 222, 
que regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de 
saúde (RSS). Nesta resolução estão classificados os RSS em grupos de risco A 
(biológicos), B (químicos, onde incluem-se os medicamentos), C (radioativos), D 
(Equivalentes aos domiciliares) e E (perfurocortantes) e apresenta como exigência 
principal o desenvolvimento e a elaboração de um Plano de Gerenciamento dos 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). Objetivo: Apresentar as etapas que 
compõe o PGRSS do projeto de extensão. Metodologia: O planejamento do PGRSS 
foi conduzido pela adequação das etapas, de manejo de resíduos, realizadas no 
projeto às indicadas na RDC nº 222/2018: segregação, acondicionamento, 
identificação, transporte interno, armazenamento temporário, armazenamento 
externo, coleta interna, transporte externo, destinação e disposição final. Resultados: 
A RDC nº 222/2018 regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduo s de 
Serviços de Saúde o que requer a inclusão e adaptação de etapas exigidas na norma 
para adequação a realidade do Projeto de Extensão. As etapas incluídas na 
planificação deste PGRSS foram: Recebimento, segregação e acondicionamento, 
transporte interno, caracterização, armazenamento temporário, coleta e transporte 
externo, armazenamento externo, tratamento e destinação final dos resíduos e 
medidas de proteção ao público e equipe. A etapa de recebimento foi realizada pelo 
uso de um (DC), construído em MDF. A segregação foi realizada pelo próprio público 
pela presença de espaços delimitados para diferentes formas farmacêuticas de 
medicamentos, todos, portanto do grupo B, no DC. O acondicionamento foi realizado 
em sacos plásticos localizados no interior do DC. O transporte interno foi conduzido 
pelo deslocamento do DC, dotado de rodas, do ponto de coleta ao local de 
armazenamento temporário. Na etapa de caracterização foram avaliados o peso, 
volume e as classes terapêuticas dos medicamentos descartados. O armazenamento 
temporário foi realizado em armário de aço, trancado, localizado no laboratório de 
Análises Farmacêuticas. As etapas de coleta e transporte externo foram realizados 
por profissionais, usando veículo licenciado do Pólo Universitário, até a empresa 
parceira. O armazenamento externo foi realizado em local com infraestrutura para 
receber os RSS, e a destinação final, pelo processo de blendagem, foram realizadas 
pela empresa parceira. E por fim medidas de proteção pelo uso de EPIs. Conclusões: 
O trabalho consistiu de um planejamento do PGRSS do projeto de extensão, 
permitindo o estabelecimento de procedimentos para o adequado gerenciamento de 
resíduos de medicamentos, contribuindo com a saúde pública e ambiental. 



Palavras-chave: Legislações, Medicamentos, Meio ambiente, Plano de 
 

Gerenciamento de Resíduos de Saúde, Resíduos, Saúde. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

 
O medicamento é um produto farmacêutico tecnicamente obtido ou elaborado, 

com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico (BRASIL, 

1973). Prolongam a vida e retardam o surgimento de complicações associadas a 

doenças, facilitando o convívio entre o indivíduo e sua enfermidade. Os medicamentos 

têm-se convertido em elementos de primeira ordem que constituem em ferramentas 

poderosas para mitigar o sofrimento humano. Além disso, é possível considerar o seu 

uso apropriado e inteligente como tecnologia altamente efetiva, uma vez que pode 

influenciar, na utilização do cuidado médico. Por outro lado, podem aumentar os 

custos da atenção à saúde se utilizados inadequadamente e ou levar à ocorrência de 

reações adversas a medicamentos (LEITE et al., 2008). 

Conforme a Portaria nº 3.916, de 30 de outubro de 1998 podemos afirmar que 

o USO RACIONAL DE MEDICAMENTOS (URM) é: 

 
“O processo que compreende a prescrição apropriada, a disponibilidade 

oportuna e a preços acessíveis, a dispensação em condições adequadas e o 

consumo nas doses indicadas, nos intervalos definidos e no período de tempo 

indicado de medicamentos eficazes, seguros e de qualidade.“ (BRASIL, 

1998). 

 
No Brasil, além da garantia do acesso aos serviços de saúde e a medicamentos 

de qualidade, é necessário a implantação de práticas assistenciais que promovam o 

URM propiciando resultados que influenciam diretamente os indicadores sanitários 

(BRASIL, 2007). 

A atenção com a saúde envolve uma equipe multidisciplinar formada por 

profissionais de diferentes áreas, esses profissionais se inter-relacionam e promovem 

um tratamento diferenciado, exergando o paciente como um todo e proporcionando 

um atendimento humanizado. Nesse sentido, o profissional farmacêutico tem papel 

fundamental, pois possibilita o aumento da resolutividade do uso dos medicamentos 

e do conhecimento dos principais problemas relacionados aos medicamentos, criando 

novos indicadores aos gestores e a outros profissionais de saúde, melhorando a 



2 
 

 
 

 

qualidade de vida dos pacientes sem, contudo, perder de vista a questão econômica 

relacionada à terapia (BRASIL, 2004a). 

Segundo o ministério da saúde atenção farmacêutica pode ser conceituada 

como: 
 

 
“Um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da 

saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo 

essencial e visando o acesso de medicamentos e insumos, bem como a sua 

seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da 

qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua 

utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da 

qualidade de vida da população” (BRASIL, 2004). 

 

Dessa forma estabelece-se um vínculo que sustenta a relação terapêutica, 

identificando as funções comuns e as responsabilidades de cada parte e a importância 

da participação ativa, permitindo e favorecento a resolução de possíveis problemas 

relacionados com medicamentos, sejam eventos reais e já manifestados ou potenciais 

(POSEY et al., 1997; CIPOLLE, 2000). 

Neste contexto, cabe à farmacovigilância identificar, avaliar e monitorar a 

ocorrência dos eventos adversos relacionados ao uso dos medicamentos 

comercializados no mercado brasileiro, com o objetivo de garantir que os benefícios 

relacionados ao uso desses produtos sejam maiores que os riscos por eles causados 

e a farmacoepidemiologia, estudo do uso e dos efeitos dos medicamentos em um 

grande número de pessoas (BRASIL, 2009), possuem importantes mecanismos, ao 

tratar dos eventos adversos, e são empregadas para assegurar o uso racional dos 

medicamentos. 

Um ponto de fundamental importância e que deve ter atenção constante de 

usuários e profissionais da saúde envolve o prazo de validade de medicamentos. A 

data de validade de produto é aquela estabelecida nas embalagens de medicamentos 

até a qual se espera que o produto permaneça dentro das especificações, desde que 

armazenados corretamente. Esta data é estabelecida por lote e que considera os 

estudos de estabilidade realizados pela empresa produtora para obtenção do registro 

dos medicamentos junto ao órgão competente (BRASIL, 2019). 

É importante mencionar que o prazo de validade de medicamentos, de acordo 

com a sua definição, significa a data limite para utilização de um produto. Identifica o 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/cns/2004/res0338_06_05_2004.html
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tempo durante o qual o medicamento deve cumprir as exigências da monografia 

farmacopeica, desde que guardados sob as condições de armazenagens prescritas 

(THOMPSON, 2006). 

Ainda, a data presente na embalagem corresponde à validade do medicamento 

lacrado. Quando ocorre a violação, os fármacos podem ter sua estabilidade alterada 

devido a fatores ambientais (luz, umidade, oxigênio, etc.) e ter sua ação comprometida 

mesmo antes do prazo de validade ser atingido. E uma vez, vencidos ou em desuso, 

os medicamentos, se descartados inadequadamente, tornan-se um problema 

ambiental e de saúde pública. 

O consumidor é uma peça-chave na solução do problema, mas, para que esse 

papel seja exercido de forma consciente e absoluta, é necessário a educação, 

juntamente a consciência ambiental e o acesso à informação ambientalmente correta, 

para que assim seja possível exercer de forma plena a defesa da sustentabilidade 

(VETTORAZZI; VENAZZI, 2008; BUENO et al., 2009). 

No que se refere a logística reversa de RSS e que incluem os medicamentos 

vencidos ou não utilizados, a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA (RDC) Nº 

222, de 28 de março de 2018, regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos 

RSS envolvendo os estabelecimentos da saúde, sendo aplicados a todos os serviços 

cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal 

(BRASIL, 2018). 

A resolução estabelece, também, que todo serviço gerador deve dispor de um 

PGRSS descrevendo todas as ações relativas ao gerenciamento dos RSS, 

observadas suas características e riscos, contemplando os aspectos referentes à 

geração, identificação, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 
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transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, bem como as 

ações de proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente (BRASIL, 

2018). No caso de resíduos de medicamentos provenientes de domicílios, por sua 

vez, recentemente foi publicado o Decreto Nº 10.388, de 5 de junho de 2020 que 

institui o sistema de logística reversa de medicamentos domiciliares vencidos ou em 

desuso, de uso humano, industrializados e manipulados, e de suas embalagens após 

o descarte pelos consumidores, a fim de finalizar esses resíduos de forma consciente 

(BRASIL, 2020). 

 
É possível perceber os avanços em legislação relacionados ao descarte de 

RSS de medicamentos. Entrentando, a consolidação e difusão dos conceitos, riscos, 

importância e práticas de gestão junto a comunidade civil e empresarial ainda deve 

ser aprimorada. É nesse contexto que o projeto de extensão intitulado “Descarte de 

medicamentos: Diagnóstico, educação e gerenciamento em domicílios e 

estabelecimentos farmacêuticos em Macaé-RJ” do Curso de Farmácia da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ-Campus Macaé) vem estabelecendo 

um canal de comunicação entre a instituição e sociedade, difundindo o conhecimento 

envolvendo o descarte de medicamentos e contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida da população e conservação do meio ambiente. 

Entre os objetivos do projeto mencionado estão o desenvolvimento e a 

implantação de um sistema de recebimento dos resíduos e manejo dos mesmos até 

seu destino final. Para tal, faz-se necessário desenvolver um PGRSS para executar e 

acompanhar as diferentes etapas do manejo dos resíduos. Assim, este trabalho tem 

como objetivo à elaboração de um documento técnico que aponta e descreve as 

ações, referente aos medicamentos que são descartados por vencimento ou por 

desuso no Pólo Universitário do centro multidisciplinar sendo parte fundamental do 

sistema documental relacionado ao projeto de extensão e orientativo sobre as boas 

práticas no gerenciamento desses resíduos. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.388-2020?OpenDocument
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2. OBJETIVOS 

 
2.1 OBJETIVO GERAL 

Este trabalho tem como objetivo geral apresentar as etapas que compõe o 

PGRSS envolvendo o descarte de medicamentos vencidos ou em desuso do Pólo 

Universitário do município de Macaé-RJ. 

 
2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Planejar e programar um PGRSS de acordo com as Resoluções RDC N° 222 

de 28 de março de 2018 – Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento 

dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências; 

 Proporcionar aos resíduos gerados um destino final seguro, de forma eficiente, 

visando à proteção dos trabalhadores e à preservação da saúde pública, dos 

recursos naturais e do meio ambiente. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
3.1 Panorama envolvendo os resíduos sólidos 

 

 
Os seres humanos sempre produziram resíduos e estes possuem um aumento 

desde a mudança da vida sem habitação fixa para viver em comunidades. Neste 

contexto, diversas cidades desenvolveram e vem desenvolvendo políticas sanitárias 

no passar dos séculos, mas para muitas outras a questão dos resíduos sólidos teve 

aprimoramento somente após ter se tornado um problema sanitário (WILSON, 2007; 

WORRELL; VESILIND, 2011). 

Historicamente, após a Revolução Industrial, as questões envolvendo os 

resíduos em geral começaram a ganhar maior importância, especialmente para a 

saúde pública. Entretanto, é a partir de 1970 que os resíduos caracterizaram uma 

discussão, tanto nacional quanto internacional, pois o tema foi abordado e discutido 

em grandes encontros mundiais, como nas Conferências das Nações Unidas sobre o 

Meio Ambiente e o Desenvolvimento de Estocolmo, Suécia (1972), no Rio de 

Janeiro, Brasil (1992) e em Tiblissi, Geórgia (1997) (VELLOSO, 2008; WILSON, 

2007). 

Embora o Brasil tenha avançado em políticas públicas para enfrentamento das 

questões de gerenciamento de resíduos sólidos, de uma maneira geral tais políticas 

ainda não conseguiram levar à plena consolidação das ações de gerenciamento de 

resíduos. Ainda há, contudo, necessidade de aprimoramentos em discussões e 

fiscalizações, especialmente para eliminar ou minimizar o abandono de resíduos 

sólidos em áreas verdes ou até recursos hídricos.  

Um importante avanço legislativo se deu através da Lei nº 12.305 de 02 de 

agosto de 2010, que institui a PNRS (BRASIL, 2010). Essa legislação contém 

instrumentos importantes para permitir o avanço necessário no enfrentamento dos 

principais problemas ambientais, sociais e econômicos decorrentes do manejo 

inadequado dos resíduos sólidos. Entre os tipos de resíduos sólidos contemplados 

estão os industriais, resíduos de saneamento público, da construção civil, da saúde, 

agropecuários, domiciliares e até os perigosos, como corrosivos e tóxicos (BRASIL, 

2010). Dentre as categorias de resíduos não abrangidos pela PNRS estão os 

radioativos, que possuem legislação própria - LEI No 10.308, DE 20 DE NOVEMBRO 
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DE 2001 que dispõe sobre a seleção de locais, a construção, o licenciamento, a 

operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a responsabilidade civil e as 

garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos, e dá outras providências. 

(BRASIL, 2001). 

A PNRS define que o gerenciamento de resíduos sólidos é um sistema de 

ações exercidas direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequado dos resíduos e disposição 

final adequada dos rejeitos, de acordo com Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos ou com o PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

(PGRS) (BRASIL, 2010). 

O gerenciamento dos RSS deve abranger todas as etapas de planejamento 

dos recursos físicos, dos recursos materiais e da capacitação dos recursos humanos 

envolvidos. Todo serviço gerador deve dispor de um PGRSS, observando as 

regulamentações federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal (BRASIL, 

2018). 

Para efeito, definem-se como geradores de RSS todos os serviços cujas 

atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive: 

 
 

 Os serviços de assistência domiciliar; 

 Laboratórios analíticos de produtos para saúde; 

 Necrotérios, 

 Funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento 

(tanatopraxia e somatoconservação); 

 Serviços de medicina legal; 

 Drogarias e farmácias, inclusive as de manipulação; 

 Estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; 

 Centros de controle de zoonoses; 

 Distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores de 

materiais e controles para diagnóstico in vitro; 

 Unidades móveis de atendimento à saúde; 

 Serviços de acupuntura; 
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 Serviços de piercing e tatuagem, salões de beleza e estética, dentre outros 

afins (BRASIL, 2018). 

A RDC 222 de 2018 da ANVISA se aplica aos geradores de RSS cujas 

atividades envolvam qualquer etapa do manejo dos RSS, sejam eles públicos e 

privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles que exercem ações de 

ensino e pesquisa (BRASIL, 2018). 

Cabe destacar que para a elaboração, implementação, operacionalização e 

monitoramento de todas as etapas do PGRS, incluído o controle da disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, deverá ser designado responsável técnico 

devidamente habilitado (BRASIL, 2010). 

Os responsáveis pelo PGRS deverão manter atualizadas e disponíveis ao 

órgão municipal competente, ao órgão licenciador do SISTEMA NACIONAL DO MEIO 

AMBIENTE (SISNAMA) e a outras autoridades, as informações completas sobre a 

implementação e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade (BRASIL, 

2010). Aos órgãos ambientais competentes, integrantes do SISNAMA, incumbe a 

fiscalização, bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na 

legislação pertinente (CONAMA, 2005). 

Segundo dados de 2008 divulgados pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE 

GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), por meio  da PESQUISA NACIONAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO (PNSB), 99,96% dos municípios brasileiros têm serviços de 

manejo de Resíduos Sólidos, mas 50,75% deles dispõem seus resíduos em 

vazadouros; 22,55% em aterros controlados; 26,68% em aterros sanitários. Esses 

mesmos dados apontam que 3,79% dos municípios têm unidade de compostagem de 

resíduos orgânicos; 11,56% têm unidade de triagem de resíduos recicláveis; e 0,61% 

têm unidade de tratamento por incineração (IBGE, 2008). 

Dentre os diversos fundamentos e diretrizes abordadas no PNRS, a logística 

reversa tem papel fundamental, sendo um instrumento de desenvolvimento 

econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 

outra destinação final ambientalmente adequada (BRASIL, 2010). Além disso, fica 

instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser 

implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 

http://www.ibge.gov.br/
http://www.ibge.gov.br/
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/meio-ambiente/9073-pesquisa-nacional-de-saneamento-basico.html?&t=o-que-e
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/multidominio/meio-ambiente/9073-pesquisa-nacional-de-saneamento-basico.html?&t=o-que-e
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importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos (BRASIL, 2010). 

Outro dado importante e que merece ser mencionado é da Associação 

Brasileira de DE Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE). 

Segundo dados de 2019, a coleta regular de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) vem 

crescendo em todas as regiões do Brasil, sendo a  região sudeste aquela que 

apresenta o maior percentual de cobertura dos serviços de coleta do país. Ainda 

segundo a associação, o montante coletado em 2018 foi de 72,7 milhões de toneladas 

de RSU, registrando uma cobertura de coleta de 92%. Entretanto, este mesmo 

relatório destaca que cerca de 6,3 milhões de toneladas de resíduos não foram 

coletadas e, portanto, tiveram uma disposição inadequada (ABRELPE, 2019). 

Com o objetivo de ampliar as discussões sobre a temática dos resíduos, 

aprimorar as práticas sustentáveis, ampliar a educação ambiental e minimizar os 

danos da poluição é que surgiu a política do 5 R’s. Conforme pode ser observado na 

na (Figura 1), esta política está relacionada as medidas para reduzir, reutilizar, reciclar, 

recusar e repensar as ações de consumo, educação e práticas envolvendo os 

resíduos e cuidados com o meio ambiente, tendo como objetivo fundamental reduzir 

a geração de resíduos através da mudança de comportamento diante do consumo e 

na forma como as emprsas e sociedade lidam com os resíduos gerados. 

 

 

 
 

Figura 1. Política dos 5Rs. 
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A política dos 5R’s consiste, portanto, em cinco ações importantes para serem 

aplicadas pelas mais diferentes organizações, políticas públicas e sociedade civil, com 

o intuito de que o impacto do resíduo sobre o meio ambiente seja reduzido, conforme 

preconizado  a seguir (SILVA et al., 2017). Em sua obra SILVA e colaboradores 

(2017) descrevem os 5 R’s da seguinte forma: 

 

I. Repensar 

 
 

Os nossos constumes de consumo. Até mesmo dentro de uma 

empresa que busca alcançar a sustentabilidade ambiental. 

 
II. Recusar 

 
 

Etapa de não aceitar produtos ou tratamento de resíduos que tenham 

um significativo impacto ambiental. A empresa deve optar preferencialm ente por 

obter produtos e serviços que não agridam o meio ambiente. A ação de 

recusar e não adquirir produtos incentiva os fornecedores a buscar tecnologia 

que amplie processos, tornando-os menos agressivos ao meio ambiente. 

 

 
III. Reduzir 

 
 

Reduzir os resíduos é identificar logo nas etapas inicias do processo 

de fabricação os pontos de desperdício ou melhorias que aumente a 

eficiência. O ato de comprar somente o necessário, verificando seu estoque 

e sua real necessidade. Reduzir é a segunda prioridade na ordem de 

gerenciamento de resíduos, conforme determina a PNRS. 

 
IV. Reutilizar 

 
 

A reutização de alguns resíduos descartados, podem ser 

reaproveitados diminuindo a quantidade que seria enviada aos aterros ou 

tratados. Reutilizar permite a empresa diminuir seus custos de aquisição e de 

destinação. Além de contribuir para o desenvolvimento tecnológico, uma vez 

que será desenvolvido meios de reaproveitar essas sobras sem diminuir a 

qualidade dos produtos. 

https://www.mma.gov.br/pol%C3%ADtica-de-res%C3%ADduos-s%C3%B3lidos
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V. Reciclar 

 
 

O último procedimento adotado pelas empresas, mas não menos 

importante. A reciclagem é o processo de transformação dos materiais que 

podem voltar para o seu estado inicial ou se transformar em outro produto. 

Reciclar produtos gera uma organização e posteriormente reduz o consumo 

de água, energia e matéria-prima, além de gerar trabalho e renda para 

milhares de pessoas. 

 
 

 
De acordo com o Ministério do Meio Ambiente (2017), os 5 R's fazem parte de 

um processo educativo que objetiva uma mudança de hábitos no cotidiano dos 

cidadãos. A questão-chave é levar a sociedade a repensar seus valores e práticas, 

reduzindo o consumo exagerado e o desperdício, aprimorando hábitos em prol da 

preservação do meio ambiente. Neste mesmo sentido, Silva e colaboradores (2017) 

destacam que para a garantia de um mundo sustentável é imprescindível a adoção de 

práticas de consumo consciente e sem desperdício priorizando as condutas corretas 

em relação ao meio ambiente (SILVA et al., 2017). 

 

 
3.2 Panorama envolvendo os resíduos do serviço da saúde 

 

 
Os Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS) são todos aqueles resultantes de 

atividades exercidas nos serviços relacionados com o atendimento à saúde humana 

ou animal (BRASIL, 2018). 

Ao abordar as boas práticas de gerenciamento de RSS, a norma pretende 

minimizar os riscos inerentes ao gerenciamento de resíduos no País no que diz 

respeito à saúde humana e animal, bem como na proteção ao meio ambiente e aos 

recursos naturais renováveis (BRASIL, 2018). 

Uma pesquisa de 2018 feita pela ABRELPE junto a municípios e empresas 

do setor apontou que 4.540 municípios no país prestaram serviços de coleta, 

tratamento e disposição final de 252.948 toneladas de RSS, o equivalente a 1,2 quilo 

por habitante ao ano. O documento sinaliza que esses valores representam uma 

diminuição de 1,55% em relação ao ano de 2017 (1,94% em termos per capita). É 
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destacado, também, que mesmo no grupo de municípios que executaram esses 

serviços, cerca de 36,2% realizou a destinação inadequada aos resíduos, levando-os 

sem tratamento prévio a lixões, aterros, valas sépticas etc. (ABRELPE, 2019). 

No Brasil, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) atua 

diretamente na definição de regras e regulação dos diferentes agentes relacionados 

à geração e ao manejo dos RSS. De forma descentralizada, o SISTEMA NACIONAL 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (SNVS) através das Vigilâncias Sanitárias dos Estados, 

Municípios e do DF atuam e fiscalizam ações relacionadas ao gerenciamento de RSS, 

tendo participação fundamental dos órgãos ambientais locais, auxiliados pelos 

Serviços de Saneamento e dos Serviços de Limpeza Urbana (BRASIL, 2018). 

Neste contexto, a ANVISA publicou a RDC N° 306, de 7 de dezembro de 2004, 

cujo objetivo foi estabelecer e regulamentar o gerenciamento de resíduos de serviço 

de saúde e o seu tratamento e disposição final ambientalmente adequada (BRASIL, 

2004b). Com a evolução das discussões relacionadas ao regenciamento de resíduos , 

a logística reversa, a evolução das tecnologias e ainda a entrada em vigor da PNRS 

se fez necessário uma atualização e melhoria legislativa. Dessa forma, em 28 de 

março de 2018 a ANVISA publicou a RDC N° 222, de 28 de março de 2018, que 

regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde e 

dá outras providências (BRASIL, 2018). 

A RDC N° 222, de 28 de março de 2018, se aplica aos geradores de RSS cujas 

atividades envolvam qualquer etapa do gerenciamento dos RSS, sejam eles públicos e 

privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles que exercem ações de 

ensino e pesquisa (BRASIL, 2018). 

Dentre as várias definições e abordagens importantes, a resolução define a 

logística reversa como instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada. Além disso, a resolução define o manejo dos RSS 

como a atividade de manuseio dos RSS, cujas etapas são a segregação, 

acondicionamento, identificação, transporte interno, armazenamento temporário, 

armazenamento externo, coleta interna, transporte externo destinação e disposição 
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final ambientalmente adequada (BRASIL, 2018). A (Figura 2) Apresenta as etapas do 

manejo dos RSS. 

 
 
 

 

 
 
 

Figura 2. Etapas do Manejo de Resíduos. 

 
 

Cabe ressaltar que os estabelecimentos geradores de RSS são os 

responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, cabendo 

aos órgãos públicos, dentro de suas competências, a regulamentação e fiscalização. 

A elaboração, a implantação e o monitoramento  do PGRSS pode ser 

terceirizada. O serviço gerador pode contratar  uma empresa terceirizada, ou até 

mesmo um profissional autônomo para realizar estas etapas do PGRSS. A Vigilância 

Sanitária Local, nas inspeções de rotina, deverá verificar como estas etapas são feitas 

no serviço e analisar o tipo de vínculo do profissional ou empresa terceirizada, de 

forma que haja a possibilidade de responsabilização de todos os envolvidos no caso 

de alguma intercorrência (BRASIL, 2018). 

Embora a responsabilidade direta pelos RSS seja dos estabelecimentos 

geradores, pelo princípio da responsabilidade compartilhada, ela se estende a outros 

atores e que inlcuem o poder público e às empresas de coleta, tratamento e disposição 

final (BRASIL, 2018). 
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Conforme apresentado na RDC N° 222, de 28 de março de 2018, os RSS são 

divididos em cinco grupos de acordo com as suas características físico-químicas e 

riscos envolvidos: A (Tabela 1) apresenta a classificação dos RSS: 

 
Tabela 1. Classificação dos Resíduos de Serviços de Saúde (BRASIL, 2018). 

 
 

GRUPO DEFINIÇÃO 

Grupo A 
São aqueles com presença de agentes biológicos e que podem 

apresentar risco de infecção. 

 
Grupo B 

São aqueles que contêm substâncias químicas que apresentam risco à 

saúde pública ou ao meio ambiente. Possui características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxidade. 

Grupo C São os rejeitos radioativos. 

Grupo D 
São aqueles classificados como resíduos comuns, exemplos, material de 

escritórios, resíduo orgânico e etc. 

Grupo E 
São os materiais perfurocortantes e todos os utensílios de vidros 

quebrados. 

 

A classificação dos RSS vem sofrendo um processo de evolução contínuo, na 

medida em que são introduzidos novos tipos de resíduos nas unidades de saúde (VGR 

Resíduos, 2021). 

Os RSS apresentam um perfil diversificado e heterogêneo de resíduos, o que 

demanda uma classificação eficiente para evitar o manuseio inadequado, priorizando 

a segurança. Assim, a identificação dos resíduos de serviços de saúde se dá ao 

conjunto de medidas que permite o reconhecimento dos riscos presentes nos resíduos 

acondicionados, de forma clara e legível em tamanho proporcional aos sacos, 

coletores e seus ambientes de armazenamento (BRASIL, 2018). 

A identificação correta desses resíduos, segundo a RDC 222 de 2018 da 

ANVISA, segue na (Figura 3). 
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Figura 3. Símbolos do Grupo B dos RSS (AdaptadoDAPTADO: Anexo II – RDC 222/ 

2018). 

 
Dentre as diferentes classificações, um destaque pode ser dado aos produtos 

químicos (grupo B), que podem ser compostos por: 

 
Tabela 2. Composição do Grupo B (Brasil, 2018). 

 

 

COMPOSIÇÃO GRUPO B: 

Produtos farmacêuticos. 

Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais 

pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por 

estes. 

Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores). 

Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas. 

Demais produtos considerados perigosos: tóxicos, corrosivos, inflamáveis e 

reativos. 

 
 

A responsabilidade, por parte dos detentores de registro de produto que gere 

resíduo classificado no Grupo B, de fornecer informações documentadas referentes 

ao risco inerente do manejo e disposição final do produto ou do resíduo. Estas 

informações devem acompanhar o produto até o gerador do resíduo (BRASIL, 2006). 
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Resíduos do grupo são identificados por meio de símbolo e frase de risco associado 

à periculosidade do resíduo químico (Figura 4). 

 
 
 

 

Figura 4. Identificação de periculosidade de resíduo químico do Grupo B dos RSS (BRASIL, 
2018). 

 
 

3.3 Panorama envolvendo os resíduos de medicamentos 

 

 
A cultura da automedicação e o acesso facilitado a medicamentos muitas vezes 

sem uma orientação adequada pode ser um fator preponderante para o acúmulo de 

produtos nas residências. Esse armazenamento de medicamentos nos domicílios 

geralmente contêm algumas reservas às emergências que incluem antigripais, 

analgésicos, antitérmicos que podem ser adquiridos sem a prescrição médica 

(medicamentos de venda livre), mas também é muito comum conter sobras de 

medicamentos controlados tais como antibióticos e medicamentos de controle 

especial que podem não mais serem utilizados, mas que ficam guardados até a 

expiração da sua data de validade e mesmo após este prazo ter sido superado (PINTO 

et al., 2014). 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, entende-se que há uso 

racional de medicamentos quando pacientes recebem medicamentos para suas 

condições clínicas em doses adequadas às suas necessidades individuais, por um 

período adequado e ao menor custo para si e para a comunidade (BRASIL, 2021) 

Para a implementação do URM é necessário um plano para desenvolver 

estratégias como a seleção de medicamentos, construção de formulários terapêuticos, 
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gerenciamento adequado dos serviços farmacêuticos, dispensação e uso apropriado 

de medicamentos, farmacovigilância, educação dos usuários quanto aos riscos da 

automedicação, da interrupção e da troca de medicamentos prescritos. Estratégias de 

regulação são também essenciais porque vão pautar as relações na produção, na 

comercialização e na prescrição (ESHER; COUTINHO, 2017) 

É importante mencionar que simultaneamente aos benefícios possíveis com 

utilização correta dos medicamentos, estes podem levar um risco à saúde quando 

utilizados erroneamente, assim como um risco à saúde pública e ao meio ambiente 

quando descartados incorretamente, tornando o seu adequado e constante estudo e 

gerenciamento imprescindível. 

Conforme mencionado anteriormente, a RDC N° 222, de 28 de março de 2018 

define logística reversa como o instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a 

viabilizar a coleta e a restituição dos residuos sólidos ao setor empresarial, para 

reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada (BRASIL, 2018). 

No que se refere à aplicação da logística reversa no campo do descarte de 

medicamentos vencidos ou em desuso e suas respectivas embalagens, a RDC N° 

222, de 28 de março de 2018 estabelece que os resíduos de medicamentos contendo 

produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 

imunossupressores; digitálicos, imunomoduladores; antirretrovirais, quando 

descartados por serviços assistenciais de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores 

de medicamentos ou apreendidos, devem ser submetidos a tratamento ou dispostos 

em aterro de resíduos perigosos – Classe I (BRASIL, 2018). 

É fundamental mencionar, contudo, que esta regulamentação está relacionada 

aos resíduos gerados por estabelecimentos de saúde, não é aplicável aos resíduos 

de medicamentos provenientes de domicílios. 

Neste contexto, a publicação do Decreto Nº 10.388, de 5 de junho de 2020, que 

institui a Logística Reversa de Medicamentos Domiciliares Vencidos ou em Desuso, 

de Uso Humano, Industrializados e Manipulados, e de suas Embalagens após o 

Descarte pelos Consumidores representou um avanço normativo, justificado pela 

necessidade de um tratamento mais adequado desses resíduos que tem potencial de 

periculosidade (BRASIL, 2020). 
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O decreto sinaliza também a importância da atuação conjunta e compartilhada 

dos diferentes estabelecimentos ou instituições envolvidas com a produção, 

distribuição e comercialização de medicamentos. De acordo com o Decreto, os 

comerciantes de medicamentos devem definir os pontos em que os consumidores 

podem fazer o descarte de medicamentos e onde será o armazenamento primário 

desses resíduos. Os distribuidores, por sua vez, são responsáveis por custear a coleta 

nos pontos de armazenamento primário e transporte até os pontos de armazenamento 

secundário. Os fabricantes e importadores de medicamentos domiciliares ficam com 

a responsabilidade de efetuar, às suas expensas ou por meio de terceiros contratados 

para esse fim, o transporte dos medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso 

descartados pelos consumidores nos pontos de armazenamento secundário até a 

unidade de tratamento e destinação final ambientalmente adequada. Já o transporte 

poderá ser custeado de forma compartilhada pelos fabricantes, importadores e 

operadores logísticos de medicamentos domiciliares (BRASIL, 2020). 

A (Figura 5) demonstra o fluxo de logística reversa de medicamentos 

apresentado pelo Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos (SINIR), podendo ser obervado os diferentes atores envolvidos nesse 

processo. 
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Figura 5. Ciclo da Logística Reversa de Medicamentos (Ministério do Meio Ambiente, 
2020). 

 
 

Outra informação importante incluída no Decreto Nº 10.388, de 5 de junho de 

2020 está relacionada aos pontos de recebimento dos resíduos de medicamentos. 

Assim, fica definido o ponto fixo de recebimento como o ponto situado em drogarias, 

farmácias ou demais locais em que sejam instalados os dispensadores contentores 

para o descarte pelos consumidores dos medicamentos domiciliares vencidos ou em 

desuso. Já o dispensador contentor fica definido como dispositivo ou equipamento, 

dotado de sistema antirretorno, destinado ao recebimento e ao armazenamento 

seguro dos medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso descartados pelos 

consumidores (BRASIL, 2020). 

É importante ressaltar que o decreto sinaliza que o dispensador contentor 

disponibilizado poderá conter a frase: "Descarte aqui os medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso", poderá conter outros recursos gráficos, como figuras 

esquemáticas, para auxiliar o consumidor a descartar os medicamentos domiciliares 

vencidos ou em desuso de forma segura e poderá conter a divulgação de marca 

institucional figurativa ou mista e campanhas de publicidade de interesse do 

estabelecimento (BRASIL, 2020). 
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Ainda nesse contexto, a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) 

através da norma 16457 de 2016, aborda sobre o assunto e dispõe sobre a "logística 

reversa de medicamentos de uso humano vencidos e/ou em desuso procedimento". 

Além de definições, a norma apresenta orientações sobre as etapas do manejo de 

resíduos de medicamentos, os requisitos para confecção e implantação de um 

sistema coletor (dispensador contentor), dá orientações quanto à segurança 

ocupacional dos envolvidos, reciclagem e outras providências. Entretanto, esta norma 

não possui o mesmo caráter compulsório de uma legislação brasileira, sendo vista 

apenas como uma norma orientativa (ABNT, 2016). 

Segundo a norma da Associação Brasileira de Normas técnicas, 2016, o 

dispensador contentor deve: 

 
I. “Estar identificado; 

II. Conter instruções claras quanto aos tipos de resíduos proibidos e 

permitidos a serem descartados pelo consumidor; 

III. Possuir especificação de sua capacidade nominal em volume e 

massa; 

IV. Ser rígido e resistente à puntcturas, rupturas e vazamentos, de modo 

a prover a estanqueidade do seu conteúdo; 

V. Ter um mecanismo antirretorno para o recebimento dos medicamentos 

descartados pelo consumidor; 

VI. Ter a boca de coleta com altura entre 0,90 m e 1,20 m em relação ao 

solo; 

VII. Possuir o amortecimento da queda dos medicamentos durante o 

descarte; evitar o risco ocupacional, garantindo o manejo apropriado; 

VIII. Ter características que facilitem a conferência visual para verificar o 

nível de capacidade; 

IX. Ser exclusivo para os medicamentos descartados pelo consumidor . 

(ABNT, 2016)” 

 

É importante destacar, ainda, que o gerenciamento de residuos de 

medicamentos envolve necessariamente uma corresponsabilidade em sua efetivação, 

envolvendo os participantes no processo desde as indústrias farmacêuticas, 

distribuidores, de saúde (drogarias, farmácias, hospitais, dentre outros), até os 

usuários que, por sua vez, em algum momento, lidam com medicamentos vencidos 

ou em desuso (FALQUETO; KLIGERMAN, 2013). 
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3.4 Plano de Gerenciamendo de Resíduos do Serviço de Saúde (PGRSS) 

 

 
De acordo com a PNRS, o gerenciamento de resíduos sólidos é conjunto de 

ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos (BRASIL, 2010). 

Esse plano de gerenciamento é um documento técnico que, entre os diversos 

requisitos, deve identificar a tipologia e a quantidade de geração de cada tipo de 

resíduos e indicar as formas ambientalmente corretas para o manejo, nas etapas de 

geração, acondicionamento, transporte, transbordo, tratamento, reciclagem, 

destinação e disposição final. Este Plano de gerenciamento de Resíduos são 

fundamentais para os geradores de resíduos sólidos. A partir da PNRS estão sujeitos 

à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos diversas organizações 

ou ramos empresariais e públicas, incluindo (BRASIL, 2010): 

 
 Resíduos dos serviços públicos de saneamento básico;

 Resíduos industriais;

 Resíduos de serviços de saúde;

 Resíduos de mineração;

 Estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços;

 Empresas de construção civil;

 Resíduos de serviços de transportes;

 Responsáveis por atividades agrossilvopastoris.

 

O documento tem como função apontar e descrever todas as ações relativas 

ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, observadas suas características 

e riscos, contemplando os aspectos referentes ao manejo dos resíduos (BRASIL, 2018) 

e segundo o PNRS (BRASIL, 2010) deve conter diversas informações, incluindo: 
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 Descrição do empreendimento ou atividade;

 Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos 

ambientais a eles relacionados;

 Etapas do gerenciamento de resíduos sólidos e definição dos 

procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento de 

resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;

 Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;

 Ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;

 Metas e procedimentos relacionados à minimização da geração de 

resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 

SISNAMA, do SNVS e do SUASA (Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária), à reutilização e reciclagem;

 Ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos.

 Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos resíduos 

sólidos;

 Periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de vigência 

da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do SISNAMA.

 
No caso de RSS, a RDC N° 222, de 28 de março de 2018, define que o PGRSS 

é um documento que aponta e descreve todas as ações relativas ao gerenciamento 

dos resíduos de serviços de saúde, observadas suas características e riscos, 

contemplando os aspectos referentes à geração, identificação, segregação, 

acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, destinação e disposição final 

ambientalmente adequada, bem como as ações de proteção à saúde pública, do 

trabalhador e do meio ambiente (BRASIL, 2018).Conforme essa legislação, todo 

serviço gerador de RSS deve dispor de um PGRSS, observando as regulamentações 

federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal e sua elaboração deve ser 

integrada e continuada por parte dos envolvidos. A unidade de saúde deve entender 



23 
 

 
 

 

que o documento não é apenas de regularização, mas sim, um passo a passo que 

descreve a maneira como se deve executar as tarefas ligadas ao manejo de resíduos 

(BRASIL, 2018). 

Para tal, a RDC N° 222, de 28 de março de 2018 define que no PGRSS o 

gerador de RSS deve estabelecer diversos itens, incluindo: 

 
 “Estimar a quantidade dos RSS gerados por grupos

 Descrever os procedimentos relacionados ao gerenciamento dos RSS 

quanto à geração, à segregação, ao acondicionamento, à identificação, à 

coleta, ao armazenamento, ao transporte, ao tratamento e à disposição final 

ambientalmente adequada;

 Estar em conformidade com as ações de proteção à saúde pública, do 

trabalhador e do meio ambiente;

 Estar em conformidade com a regulamentação sanitária e ambiental, bem 

como com as normas de coleta e transporte dos serviços locais de limpeza 

urbana;

 Quando aplicável, contemplar os procedimentos locais definidos pelo 

processo de logística reversa para os diversos RSS;

 Estar em conformidade com as rotinas e processos de higienização e 

limpeza vigentes no serviço gerador de RSS;

 Descrever as ações a serem adotadas em situações de emergência e 

acidentes decorrentes do gerenciamento dos RSS;

 Descrever as medidas preventivas e corretivas de controle integrado de 

vetores e pragas urbanas, incluindo a tecnologia utilizada e a periodicidade 

de sua implantação;

 Descrever os programas de capacitação desenvolvidos e implantados pelo 

serviço gerador abrangendo todas as unidades geradoras de RSS e o setor 

de limpeza e conservação;

 Apresentar documento comprobatório da capacitação e treinamento dos 

funcionários envolvidos na prestação de serviço de limpeza e conservação 

que atuem no serviço, próprios ou terceiros de todas as unidades 

geradoras;
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 Apresentar cópia do contrato de prestação de serviços e da licença 

ambiental das empresas prestadoras de serviços para a destinação dos 

RSS; e

 Apresentar documento comprobatório de operação de venda ou de doação 

dos RSS destinados à recuperação, à reciclagem, à compostagem e à 

logística reversa.

 
É fundamental mencionar que, conforme a legislação, o serviço gerador de 

RSS é responsável pela elaboração, implantação, implementação e monitoramento 

do PGRSS, podendo ser terceirizada as atividades conforme necessidade. No que se 

refere a sua periodicidade de atualização é recomendado que o PGRSS deve ser 

monitorado e mantido atualizado, conforme periodicidade definida pelo responsável 

por sua elaboração e implantação (BRASIL, 2018). 

Como pode ser observado, o PGRSS não é apenas um registro de intenções, 

abordando as condições de implementação e acompanhamento, o que exige diversas 

providências. Dessa forma, seu desenvolvimento e implementação devem ser 

organizados em etapas de trabalho, de maneira factual e com evidências objetivas e 

de forma multidisciplinar, ou seja, com participação das partes interessadas. 

O documento intitulado “Manual de gerenciamento de resíduos de serviços de 

saúde” publicado pela ANVISA em 2001 (BRASIL, 2001) sinaliza uma metodologia 

para desenvolvimento de um PGRSS e que pode ser aplicada a qualquer 

estabelecimento prestador de serviços de saúde (Tabela 3). 
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Tabela 3. Passo a passo para elaboração de um PGRSS (Anvisa, 2006) 
 

PASSO 
ETAPA 

DEFINIÇÃO 

 
 

1º 

 

Identificação do problema 
 

Abrange o reconhecimento do problema 
e a sinalização positiva da 

administração para início do processo. 

 

2º 

 

Definição da equipe de 
trabalho 

 

Abrange a definição de quem faz o que 
e como. 

 
 
 

3º 

 
 

Mobilização da organização 

 

Abrange o envolvimento da 
organização para a realização do 
PGRSS. Objetiva sensibilizar os 

funcionários sobre o processo que será 
iniciado, disseminando informações 
gerais e específicas sobre RSS e o 

PGRSS. 

 
 

4º 

 
 

Diagnóstico da situação dos 
RSS 

Abrange o estudo da situação do 

estabelecimento em relação aos RSS. 
A análise identifica as condições do 
estabelecimento, as áreas críticas. 

Fornece os dados necessários para a 
implantação do plano de gestão. 

 

 
5º 

 

Definição de metas, 
objetivos, período de 
implantação e ações 

básicas 

 

Corresponde à organização e 
sistematização de informações e ações 
que serão a base para a implantação 

contínua do PGRSS. 

 
 

6º 

 

Elaboração do PGRSS 
 

Abrange o plano para o gerenciamento 
contínuo dos resíduos de serviços de 

saúde. 

 

 
7º 

 
 

Implementação do PGRSS 

Abrange as ações para a 

implementação do PGRSS, com base 
no documento contendo o plano 

validado pelo gestor do 
estabelecimento ou instituição. 

 

8º 

 

Avaliação do PGRSS 

Estabelece os períodos e formas de 

avaliação do PGRSS, de acordo com 
indicadores. 



26 
 

 
 

 

4. METODOLOGIA 

 

 
4.1 Descrição da instituição 

 

 
Este trabalho foi desenvolvido no Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), localizado na Cidade Universitária , 

na Avenida Aluízio da Silva Gomes, número 50, Bairro Granja dos Cavaleiros, Macaé- 

RJ. A seguir são apresentadas imagens do polo universitário. 

 
 

Figura 6. Imagens do pólo universitário da UFRJ em Macaé (imagem google maps e 

google imagens). 

 
As atividades desenvolvidas neste trabalho estão inseridas no projeto de 

extensão: “Descarte de medicamentos: Diagnóstico, educação e gerenciamento em 

domicílios e estabelecimentos farmacêuticos em Macaé-RJ”. Atualmente diversas 

ações extensionistas ocorrem, devidamente cadastradas e em desenvolvimento por 

docentes, técnicos e alunos. Este projeto tem suas atividades realizadas em grande 

parte no laboratório de controle de qualidade de medicamentos do Curso de Farmácia. 

O referido laboratório possui aproximadamente 70 m2, sendo composto por 2 portas de 

acesso, janelas, além das bancadas, pias, ar condicionado e instalações de luz, 

energia e gás. Na (Figura 7) está apresentada a organização espacial do laboratório, 

onde acontece o planejamento do projeto, a discussão do balanço dos resíduos 

recebidos e o armazenamento temporário dos resíduos, assim como algumas 

atividades educativas que também são objetivo do mesmo. 
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FIGURA 7 ORGANIZAÇÃO ESPACIAL DO LABORATÓRIO. 

 
 
 
 

 

 

Figura 7. Organização espacial do laboratório de Controle de Qualidade de 
Medicamentos. 

 
 
 

 

4.2 Projeto de extensão 

 

 
O projeto de extensão intitulado “Descarte de medicamentos: Diagnóstico, 

educação e gerenciamento em domicílios e estabelecimentos farmacêuticos em 

Macaé-RJ” vem avançando e realizando suas atividades desde 2016/2, e busca 

difundir o conhecimento envolvendo o descarte de medicamentos, contribuindo para 

a melhoria da qualidade de vida da população e conservação do meio ambiente. 

Dentre os diversos objetivos do projeto, destaca-se: o mapeamento, através de 

instrumentos de coleta de dados, o modo como a população macaense descarta os 

medicamentos; Apresentar e discutir os conceitos envolvendo o descarte de 

medicamentos através da realização de um ciclo de atividades educativas; Produzir 

material educativo a ser distribuído ao público; Desenvolver um sistema de 

recebimento dos resíduos por meio da implantação de dispensador contentor e, então, 

manejo dos mesmos até seu destino final; Aplicar a orientação de um descarte 

consciente através das redes sociais – Instagram: @remelixoufrjmacae; Desenvolver 

um plano de gerenciamento de resíduos para executar e acompanhar das diferentes 

etapas do manejo dos residuos. 
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Destaca-se que esses objetivos vêm sendo cumpridos através da realização 

de atividades devidamente programadas, havendo participação fundamental de 

empresa parceira em diversas etapas do manejo de resíduos. 

 

 
4.3 Descrição da empresa parceira 

 

 
Conforme informações disponíveis em sua plataforma virtual, a empresa 

Transforma Gerenciamento de Resíduos atua desde 2003, sendo certificada pela 

ABNT, - e Organização Internacional de Normalização (ISO) (Tabela 4) e licenciada 

pelos: Instituto Estadual do Ambiente (INEA), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos 

Recursos Naturais (IBAMA) e ANVISA em diversas atividades que incluem a coleta, 

transporte, armazenamento temporário, blendagem, tratamento de efluentes 

industriais e sanitários com osmose reversa, entre outros (TRANSFORMA 

GERENCIAMENOS DE RESÍDUOS, 2021). Além disso, a empresa possui também 

certificação pela Série de Avaliação de Segurança e Saúde Ocupacional (do inglês, 

Occupational Health and Safety Assessment Series – OHSAS). 

 
Tabela 4. Certificações ABNT NBR ISO da empresa Transforma e suas finalidades 

(Transforma Gerenciamenos de Resíduos, 2021). 

CERTIFICAÇÕES 

DA EMPRESA 

 
DEFINIÇÃO 

 
ISO 9001 

Possui como função promover a normatização de produtos e 

serviços, para que a qualidade dos mesmos seja 

permanentemente melhorada; 

 
ISO 14001 

Tem como objetivo principal especificar os requisitos para a 

implementação de um sistema de gestão ambiental 

possibilitando que todas as organizações, 

independentemente do seu porte, desenvolvam práticas 

sustentáveis em seus negócios: produtos e serviços; 

OHSAS 18001 Ferramenta que fornece orientações para uma organização 

poder implantar e avaliar-se em relação aos seus 

procedimentos de segurança e saúde ocupacional. 
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A empresa Transforma está localizada na Rodovia BR 101, Km 172, Macaé – 

RJ (Figura 8), possuindo uma área total de 733.777 m2, além de importante conjunto 

de instalações em uma ampla área integrada que organiza o fluxo das atividades 

administrativas e operacionais com equipamentos como: balanças, estação de 

tratamento de efluentes industriais, caçambas, containers e de tanques para 

armazenamento de resíduo oleoso e uma frota composta por veículos tipo: fiorinos, 

baú, carretas basculantes para o transporte de sólidos a granel, entre outros. 

 
 

Figura 8. Imagens da empresa Transforma em Macaé (Imagem google maps e google 

imagens). 

 
É importante destacar que a empresa atende diversas empresas na coleta, 

transporte, armazenamento temporário, beneficiamento e blendagem de resíduos de 

diferentes classes e grupos, inclusive Resíduos de Serviços de Saúde do Grupo B, no 

qual se encontram os medicamentos. 

 

 
4.4 Desenvolvimento do PGRSS 

 

 
Conforme anteriormente relatado, o PGRSS é um documento que aponta e 

descreve todas as ações relativas ao gerenciamento dos RSS, devendo ser 

observadas suas características e riscos, contemplando os aspectos referentes à 
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geração, identificação, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 

transporte, destinação e disposição final ambientalmente adequada, bem como as 

ações de proteção à saúde pública, do trabalhador e do meio ambiente (BRASIL, 

2018). As diferentes etapas que compõe o PGRSS e que são de responsabilidade dos 

geradores estão apresentadas na (Tabela 5). 

 
Tabela 5. Etapas da competência do gerador de RSS (BRASIL, 2018) 

Etapas da competência do gerador de RSS 

1 Estimar a quantidade dos RSS gerados por grupos; 

2 Descrever os procedimentos relacionados ao gerenciamento dos RSS 
quanto à geração, à segregação, ao acondicionamento, à identificação, à 
coleta, ao armazenamento, ao transporte, ao tratamento e à disposição 
final ambientalmente adequada; 

3 Estar em conformidade com as ações de proteção à saúde pública, do 
trabalhador e do meio ambiente; 

4 Contemplar os procedimentos locais definidos pelo processo de logística 
reversa para os diversos RSS; 

5 Estar em conformidade com as rotinas e processos de higienização e 
limpeza vigentes no serviço gerador de RSS; 

6 Descrever as ações a serem adotadas em situações de emergência e 
acidentes decorrentes do gerenciamento dos RSS; 

7 Descrever as medidas preventivas e corretivas de controle integrado de 
vetores e pragas urbanas, incluindo a tecnologia utilizada e a periodicidade 
de sua implantação; 

8 Descrever os programas de capacitação desenvolvidos e implantados pelo 
serviço gerador abrangendo todas as unidades geradoras de RSS e o setor 
de limpeza e conservação; 

9 Apresentar documento comprobatório da capacitação e treinamento dos 
funcionários envolvidos na prestação de serviço de limpeza e conservação 
que atuem no serviço, próprios ou terceiros de todas as unidades 
geradoras; 

10 Apresentar cópia do contrato de prestação de serviços e da licença 
ambiental das empresas prestadoras de serviços para a destinação dos 
RSS; 

11 Apresentar documento comprobatório de operação de venda ou de doação 
dos RSS destinados à recuperação, à reciclagem, à compostagem e à 
logística reversa. 

 

Estas etapas serviram de base para o desenvolvimento o PGRSS objeto de 

estudo do presente trabalho, onde foram definidas as etapas fundamentais para o 

manejo dos resíduos de medicamentos e organizadas em forma de fluxo de ações 

para melhor visualização e estruturação das ações e procedimentos (Figura 9). 
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Figura 9. Fluxograma do manejo dos resíduos definidos no presente trabalho. 

 
 

Assim, uma vez definida as etapas fundamentais do manejo que compõe o 

PGRSS relacionado ao projeto de extensão, estas foram caracterizadas e 

apresentadas no presente trabalho com os procedimentos, imagens, tabelas e dados 

obtidos durante o período de março de 2018 a novembro de 2019. 
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5. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

 
 

 
5.1 Recebimento dos resíduos 

 

 

               Esta é a etapa inicial do processo e se dá através do recebimento dos medicamentos 

vencidos ou em desuso ou com o prazo de validade expirado por parte da população, ou seja, as 

medicações adquiridas pela população em geral e que não tem o correto direcionamento de 

descarte e que não devem ser armazenadas de forma inadequada nos domicílios ou despejadas 

no meio ambiente, rede de esgoto ou lixo urbano. Para tal, por meio da confecção de planfetos e 

divulgação via redes sociais, são divulgados os dias e locais de recebimento desses resíduos no 

Centro Multidisciplinar do Pólo Universitário através do dispensador contentor de medicamentos. 

O recebimento dos medicamentos custuma acontecer duas vezes na semana. Além disso, as 

datas, dias da semana e horários de atendimento ao público foram sempre definidos considerando 

a agenda dos participantes do projeto de extensão. A (Figura 10) demonstra o dispensador 

contentor de resíduos de medicamentos disponibilizado no Centro Multidisciplinar do Pólo 

Universitário. 

 

Figura 10. Público realizando o descarte de medicamentos no Centro Multidisciplinar do Pólo 

Universitátio
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O dispensador contentor foi construído em MDF (Medium Density Fiberboard) 

e com espaços delimitados para a segregação por formas farmacêuticas sólidas, 

líquidas e semissólidas. As dimensões e seu formato estão apresentados na (Figura 

11). 

 

 

Figura 11. Dispensador contentor desenvolvido e suas respectivas dimensões, 
imagem e nomenclatura alusiva ao projeto de extensão. Onde: S = Resíduo Sólido; 
SS = Resíduo Semissólido; L = Resíduo Líquido (TODESCHINI et al., 2021). 

 
É importante destacar que o dispensador contentor foi personalizado com 

material gráfico orientativo, auxiliando ao público no descarte dos medicamentos e 

utilizando a imagem e nomenclatura alusiva ao projeto de extensão (Remelixo®) que 

possui registro de número 914399753 junto ao Instituto Nacional de Propriedade 

Industrial (INPI). 

Além disso, a parte posterior possui porta com fechadura, permitindo o 

manuseio do material plástico que acondiciona os resíduos. Cabe mencionar, ainda, 

que o recebimento dos resíduos é realizado de forma orientada, ou seja, há sempre 

alunos com treinamento e conhecimento prévio orientando o público sobre os tipos de 

formas farmacêuticas, local de descarte e importância dos procedimentos adequados 

de armazenamento e descarte. 
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5.2 Segregação e acondicionamento dos resíduos 

 

 
                       A segregação dos resíduos deve ocorrer conforme a classificação dos grupos 

estabelecidos em legislação e no momento e local de sua geração, sempre 

considerando as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e os 

riscos envolvidos (BRASIL, 2018). Neste sentido, a RDC 222 de 2018 da ANVISA 

sinaliza a inclusão os resíduos de medicamentos no grupo B e, portanto, o único e 

exclusivo grupo de resíduos estudados neste presente trabalho. 

O procedimento de segregação realizado no projeto extensionista é realizado 

diretamente pelo público envolvido e no momento da introdução dos resíduos de 

medicamentos no dispensador contentor. Tal situação é possível devido aos espaços 

exclusivos para descarte das formas farmacêuticas sólidas, líquidas e semissólidas, 

sem possibilidade de mistura dos produtos. 

O acondicionamento, por sua vez, pode ser definido como o ato de embalar os 

resíduos segregados em sacos ou recipientes que evitem vazamentos, e quando 

couber, sejam resistentes às ações de punctura, ruptura e tombamento, e que sejam 

adequados física e quimicamente ao conteúdo acondicionado (BRASIL, 2018). 

Considerando que apenas os produtos em suas embalagens primárias ou 

secundárias poderiam ser descartados no dispensador contentor e, portanto, não 

havendo riscos de ruptura ou vazamentos no interior do dispositivo, utilizou-se de 

sacos plásticos de 15 L no interior do dispensador contentor. Estes sacos plásticos 

foram fixados nos cilindros de entrada dos respectivos compartimentos de produtos 

sólidos, líquidos e semissólidos e mantidos isolados entre si no interior do dispensador 

contentor. Mensalmente as sacolas plásticas eram retiradas do interior do dispositivo 

contentor, seus conteúdos depositados em caixas acrílicas transparentes identificadas 

e então novas sacolas eram repostas conforme orientação. Os resíduos foram 

mantidos nestes recipientes e em armazenamento temporário até o momento de 

coleta externa e transpote à empresa parceira. As imagens da (Figura 12) demonstram 

os espaços definidos para descarte e segregação, assim como os epaços de 

acondicionamento dos resíduos.
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Figura 12. Segregação e acondicionamento dos resíduos de medicamentos. A) Interior do 
dispensador. B) Repartições identificadas quanto as Formas Farmacêuticas. C) Resíduos 
de medicamentos segregados. 

 
 
 
 

5.3 Transporte interno dos resíduos 

 

 
O transporte interno do RSS consiste no translado dos resíduos dos pontos de 

recebimento até o local destinado ao armazenamento temporário ou armazenamento 

externo, com a finalidade de disponibilização para a futura coleta pela empresa 

responsável (BRASIL, 2018). 

No projeto extensionista que serviu de base para o presente trabalho, o 

transporte inteno dos resíduos é realizado diretamente através da movimentação do 

dispensador contentor do ponto de recebimento no ambiente de convivência no polo 

universitário até o laboratório de controle de qualidade de medicamentos do Curso de 

Farmácia localizado no mesmo polo. Este trajeto com aproximadamente 50 m é 

realizado com o auxílio de rodinhas instaladas na parte inferior do dispensador 

contentor, tornando fácil, ágil e seguro o movimento por qualquer um dos integrantes 

do projeto que esteja envolvido com a atividade. Dessa maneira, ocorre o translado 

dos resíduos dos pontos de geração até o abrigo temporário e fica à disposição 

somente da equipe do projeto. 
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5.4 Caracterização dos resíduos recebidos 

 

 
Um importante objetivo do projeto de extensão e que está envolvido com o 

PGRSS em desenvolvimento é relacionado ao estudo dos resíduos de medicamentos 

descartados no polo universitário de Macaé-RJ. 

Baseado em um formulário de análise físico e eletrônico desenvolvido por 

Gomes (2018) e que está apresentado na (Figura 13), os resíduos recebidos são 

analisados periodicamente quanto ao peso, volume, além da análise e controle das 

classes terapêuticas de medicamentos, quais formas farmacêuticas pertencem o 

medicamento, qual situação o medicamento depositado se encontra (Vencido; desuso 

ou ilegível), além do enquadramento segundo as legislações vigentes para 

medicamentos controlados e antimicrobianos. 

 
 

Figura 13. Formulário de análise dos resíduos de medicamentos (GOMES, 2018). 

 
 

A análise qualitativa e quantitativa dos materiais teve como o uso do formulário 

já citado e que garante a rastreabilidade dessas atividades e comparação dos 

resultados que foram realizados praticamente de forma mensal. 
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5.5 Armazenamento temporário dos resíduos 

 

 
O armazenamento temporário dos resíduos, consite na guarda do resíduo 

contendo produto químico ou rejeito radioativo na área de trabalho, em condições 

definidas pela legislação e normas aplicáveis a essa atividade (BRASIL, 2018). 

Esta etapa do plano de gerenciamento é realizada no laboratório de controle de 

qualidade de medicamentos do Curso de Farmácia já mencionado no presente 

trabalho. Neste local há um armário metálico com chave onde é feita a guarda dos 

resíduos devidamente caracterizados, acondicionados e identificados até o momento 

de coleta e transporte exteno por parte da empresa parceira. A (Figura 14) demonstra 

o local de armazenamento temporário e caixas de papelão lacradas, pesadas, 

identificadas e prontas para a coleta e transporte externo. 

 
 

Figura 14. Armazenamento temporário e caixas lacradas prontas para coleta. 

 
 

É importante destacar que o tempo de armazenamento temporário dos 

resíduos é realizado considerando a capacidade do local fazer a guarda e também a 

programação de coletas ajustadas com a empresa parceira. Além disso, o uso de 

caixas de papelão nesta etapa do gerenciamento dos resíduos foi acordado com a 

empresa parceira e não representa nenhum risco para os operadores. Isso é possível, 

uma vez que os conteúdos em seus interiores estão todos acondicionados em 
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embalagens primárias e segundárias não havendo nenhum tipo de materiais 

perfurocortantes. Onde, a embalagem primária é a que mantém contato direto com 

seu conteúdo. Considera-se material de embalagem primária: ampola, bisnaga, 

envelope, estojo, flaconete, frasco de vidro ou de plástico, frasco-ampola, entre 

outros. A embalagem secundária é a que possibilita total proteção do material de 

acondicionamento nas condições usuais de transporte, armazenagem e distribuição 

(ANVISA, 2019). 

 

 
5.6 Coleta e transporte externo dos resíduos 

 

 
A coleta consiste na remoção dos RSS do abrigo de resíduos até a unidade de 

tratamento ou disposição final, pela utilização de técnicas que garantam a 

preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, 

da população e do meio ambiente (BRASIL, 2018). 

Este procedimento deve considerar o risco de cada tipo de resíduo, sendo 

imporante a análise do uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e que 

incluem Uniforme, Luvas, Botas, Gorro, Máscara, Óculos, Avental etc. 

No projeto de extensão base para este trabalho, a coleta é realizada pelos 

profissionais da empresa parceira e encaminhadas a veículo licenciado para o 

transporte dos resíduos até o local específico para armazemanento exteno e então 

tratamento e destino final pretendido. A (Figura 15) apresenta imagens do processo 

de coleta e veículo utilizado no transporte. 
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Figura 15. Coleta sendo realizada pelos profissionais da empresa parceira. 

 
 

Conceitualmente o transporte externo envolve a remoção dos RSS do abrigo 

externo até a unidade de tratamento ou outra destinação, ou disposição final 

ambientalmente adequada, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das 

condições de acondicionamento (BRASIL, 2018). 

Neste trabalho o transporte extreno foi considerado o translado dos resíduos 

do pólo universitário até a empresa parceria. A (Figura 16) demontra a distância entre 

as unidades e possível trajeto usado na movimentação dos resíduos. 
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Figura 16. Trajeto entre o pólo universitário e a empresa transforma (Imagem google 

maps). 

 
É importante ressaltar que o trajeto logístico é definido pela empresa parceira 

considerando as programações de coleta da empresa nos seus diferentes clientes. 

Além disso, foram adequadamente gerados pela empresa os Manifestos de Transporte 

de Resíduos (MTR) conforme estabelecido pelos ógãos competentes. 

Conforme descrito no site do INEA, o MTR é um documento obrigatório que 

registra informações do transporte de resíduos desde a fonte geradora até a sua 

destinação final. Através desse registro é possivel monitorar a geração, o transporte 

e a destinação adequada dos resíduos no Estado do Rio de Janeiro (INEA, 2021) 

Atualmente o MTR é gerado através de um sistema totalmente online, no qual o 

requerente/usuário faz o seu cadastro e, em seguida, insere as informações sobre os 

residuos. Nesses documentos são informados a forma fisica dos materiais (sólido, 

líquido ou semissólido), a classificação de residuos usada pelo IBAMA e o peso (Kg) 

do material a ser transportado. A utilização do MTR é obrigatória em todo o território 

nacional, para todos os geradores de resíduos sujeitos à elaboração de PGRSS, 

sendo uma importante ferramenta online capaz de rastrear a massa de resíduos, 

controlando a geração, armazenamento temporário, transporte e destinação dos 

resíduos sólidos no Brasil (INEA, 2021). Os procedimentos para elaboração do MTR 

podem ser obervados na tabela a seguir. 
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Tabela 6. Procedimentos para elaboração do MTR (INEA, 2012) 
 

PASSO A 

PASSO 

 
PROCEDIMENTO 

1 As atividades geradoras, transportadoras, armazenadoras 
temporárias e destinadoras de resíduos deverão cadastrar-se no 
Sistema MTR – INEA 

2 Utilizar o CNPJ do usuário (para pessoa jurídica), ou CPF (para 

pessoa física). 

3 O gerador deve preencher os campos do MTR, excetuando-se 
quando necessário, os campos de placa do veículo, nome do 
motorista e data do transporte, que podem ser preenchidos 
manualmente na saída do veículo com a carga de resíduos. 

4 O sistema MTR disponibiliza uma lisagem com as nomenclaturas 
dos resíduos e rejeitos, conforme a legislação vigente, bem como 
indicações pré-formatadas referentes à classificação, estado físico 
e os tipos de acondicionamento dos mesmos e tecnologias de 
destinação final. 

5 Após a geração do MTR, uma via deve ser impressa para ser 
entregue, obrigatoriamente, ao transportador, que deverá mantê-la 
durante todo o transporte. 

6 O destinador deve fazer o recebimento da carga de resíduos no 

sistema MTR em um prazo de até 7 dias após o recebimento da 
carga em sua unidade, procedendo à baixa dos respectivos MTRs 
e aos ajustes e correções que fizerem necessários. 

7 O MTR pode ser utilizado até 90 dias pós a data de sua geração no 
sistema MTR, incluindo o prazo de 7 dias para baixa do destilador. 
Após 90 dias, o mesmo será excluído automaticamente do sistema. 

8 Os destinadores devem atestar aos respectivos geradores a efetiva 
destinação dos resíduos recebidos, por meio do documento 
Certificação de Destinação Final (CDF), que deve ser emitido em 
até 90 dias, contando a partir do recebimento do resíduo. 

 
 

Os MTRs gerados no presente trabalho serão mantidos sob sigilo, sendo 

apresentado apenas uma imagem do MTR demontrando sua estrurura e alguns 

campos de preenchimento (Figura 17). Cabe destacar que este documento tem 

objetivo de registrar e comprovar não apenas o recebimento dos residuos 

descartados, mas disponibiliza também as informações referentes ao tratamento dos 

mesmos, bem como relata que destinação final foi realizada com êxito, de maneira 

ambientalmente adequada. 
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Figura 17. Imagem do MTR gerado no trabalho. 

 
 

5.7 Armazenamento externo dos resíduos 

 

 
Conceitualmente o armazenamento externo envolve a preparação dos resíduos 

em ambiente exclusivo, com acesso facilitado para a coleta externa (BRASIL, 2018). 

Dependendo do tipo de resíduos, esta etapa deve ser realizada com frequência para 

evitar que o resíduo já armazenado fique muito tempo exposto e ocorra emissão de 

odores e atração de vetores. Por esse motivo, a regularidade é imprescindível, além 

de reduzir o acúmulo de resíduos nos recipientes de acondicionamento. 

No projeto, base para este trabalho, o armazenamento externo dos resíduos 

de medicamentos é realizado nas dependências da empresa parceria após a coleta 
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externa e transporte. Este procedimento é realizado em local específico, dotado de 

infraestrutura para receber os materiais e que incluem ventilação e pallets (Figura 18). 

 

Figura 18. Armazenamento externo dos resíduos (Imagem adaptada: Site Transforma, 

2021). 

 
5.8 Tratamento e destinação final dos resíduos 

 
 

A destinação final consiste na aplicação de processos que modifique as 

características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, tratando, reduzindo ou 

eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saúde pública. Devem ser 

realizadas por empresas licenciadas pelo órgão ambiental competente para fins de 

funcionamento e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e 

periodicidade definidos no licenciamento ambiental (BRASIL, 2018). 

Essa destinação final ambientalmente adequada envolve a reutilização, a 

reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras 

destinações admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, SNVS e do SUASA. 

Dentre as diferentes metodologias importantes para tratamento e destino de 

resíduos, o coprocessamento possui lugar de destaque. É uma técnica de 

incorporação de Blend (resíduos) ao processo de fabricação de clinquer (cimento), a 

partir do seu aproveitamento como matéria prima ou como substituto de combustível, 

resultando na destruição térmica de forma eficiente e segura em conformidade com 

as normas vigentes (CALISTO et al, 2016). 

No coprocessamento são permitidas as substâncias químicas, como resíduos 

de medicamentos. Neste método, a descaracterização dos resíduos sólidos e líquidos 

ocorre através do processo de trituração mecânica e homogeneização dos resíduos , 

onde formam um “blend”, um composto com alto poder calorífico, que é utilizado como 
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combustível alternativo para os fornos de indústrias na produção de cimento 

(CALISTO et al, 2016). 

Todos os resíduos antes de triturados passam por uma classificação e se 

necessário, triagem manual para garantir que não haja mistura de resíduos fora da 

especificação prevista para o processo de blendagem. Ex: metais, aerossóis, 

reagentes químicos. 

O projeto de extensão base para este trabalho e que possui empresa parceira 

especializada no gerenciamento de resíduos realiza o destino final de seus resíduos 

através da blendagem para coprocessamento. Dessa maneira, após a produção 

desses blends, os mesmos são encaminhados para queima junto às cimenteiras, 

devidamente licenciadas para tal atividade. 

Um item imprescindível no processo de gestão de resíduos está relacionado à 

emissão do Certificado de Destinação Final (CDF). Este documento deve ser emitido 

pelo destinador para atestar a efetiva destinação dos resíduos sólidos recebidos, 

descrevendo o tratamento aplicado aos resíduos recebidos, sejam eles contidos em 

um ou mais MTRs e assinado pelo responsável técnico do destinador (INEA, 2018). 

Na (Figura 19) é apresentado um modelo de CDF gerado pela empresa 

parceira do projeto. 
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Figura 19. Imagem do Certificado de Destinação Final gerado neste trabalho. 

 
 

Como pode ser observado, a identificação dos resíoduos é fundamental para 

adequabilidade do processo de gestão. Neste sentido, um item muito importante de 

preenchimento nos CDF envolve as codificações do IBAMA. Assim, os diferentes tipos 

de resíduos estão incluídos na Lista Brasileira de Resíduos Sólidos e são totalmente 

definidos pelo código de seis dígitos para os resíduos e, respectivamente, de dois e 

quatro dígitos para os números dos capítulos e subcapítulos (IBAMA, 2012). 

Além da classificação como RSS do Grupo B, os resíduos de medicamentos 

são codificados pela numeração 180201 e que incluem Produtos hormonais e 

produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos, imunossupressores; 

digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por serviços de 

saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 
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resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial 

(IBAMA, 2012). 

 

 
5.9 Medidas de proteção do público e equipe envolvida 

O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) confere proteção à 

integridade física e psíquica das pessoas durante a manipulação dos instrumentais de 

trabalho e contribui para prevenção de acidentes. Os ambientes de trabalho, pela 

natureza das atividades, expõem os trabalhadores a riscos e perigos, os quais podem 

ser minimizados ou eliminados se houver utilização de EPI (MARTINS et al., 2013). 

A capacitação por meio de treinamentos é suma importância para os 

colaboradores para identificação dos riscos e utilização adequada de EPI pode fazer 

com que desenvolvam um sentimento de compromisso e responsabilidade para com 

a sua própria segurança e adotem estratégias de enfrentamento frente aos riscos, 

permitindo manter o processo de produção e evitando agravos à saúde (MARTINS et. 

al., 2013). 

O integrante da equipe envolvida deve seguir medidas de segurança durante 

todo o contato com os resíduos de medicamentos rigorasamente utilizando seus EPIs 

(Figura 20), como: Jaleco, calçado fechado, luvas e óculos e após o uso deve 

descartar os EPIs que não possam ser desinfetados com segurança. Os equipamentos 

de proteção individual (EPI) são dispositivos ou produtos de uso individual destinado 

a proteger a saúde e a integridade física do trabalhador, atendidas as peculiaridades de 

cada atividade profissional ou funcional (CONAMA, 2008). 

O uso do EPI é essencial para garantir a saúde e a proteção do trabalhador, 

evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Além disso, o 

EPI também é usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças 

ocupacionais, que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, que 

podem comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e 

depois da fase ativa de trabalho. 

Por diversos motivos a população em geral acaba gerando um estoque de 

medicamentos em suas residências. Dentre elas está a dispensação em quantidades 

superiores que o necessário para o tratamento, facilidade de acesso na rede pública 

e aquisição de medicamentos com preços mais baixos na rede privada, além de falta 

de adesão aos tratamentos, polifarmácia e farmácia caseira, gerenciamento 

inadequado de estoques, distribuição inadequada de amostras-grátis e carência de 

informação pela população (SILVA; LEÃO, 2019). 
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São inúmeras as consequências possíveis de serem geradas pelo ato de não 

descartar corretamente medicamentos em desuso ou vencidos, sendo 

essencialmente relacionadas a intoxicações de seres humanos e contaminação do 

meio ambiente (SILVA; LEÃO, 2019). 

Neste contexto e com o objetivo de racionalizar as atividades de manejo dos 

resíduos de medicamentos e atuar em conformidade com diretrizes governamentais 

relacionadas ao gerenciamento de resíduos da saúde, o projeto “Descarte de 

medicamentos: Diagnóstico, educação e gerenciamento em domicílios e 

estabelecimentos farmacêuticos em Macaé-RJ” buscou, através deste trabalho, dar 

início a elaboração e implantação de seu próprio PGRSS. 

Para tal, considerou-se como fundamentais ao PGRSS do projeto 

extensionistas as etapas de recebimento, segregação e acondicionamento, transporte 

interno, caracterização, armazenamento temporário, coleta e transporte externo, 

armazenamento externo, tratamento e destinação final dos resíduos conforme 

preconizado em legislação vigente. 
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6. CONCLUSÃO 

 

 
Os medicamentos são importantes ferramentas na manutenção da saúde, 

contribuindo de forma significativa para a melhora da qualidade e expectativa de vida 

da população. Contudo, quando estes produtos não são mais utilizados ou atingem 

seu prazo de validade, podem tornar-se prejudiciais à saúde pública e ao meio 

ambiente caso descartados incorretamente. 

A coleta dos resíduos de medicamentos contribui de forma direta para a 

sustentabilidade, pois reduz significativamente o consumo de recursos naturais, bem 

como minimiza a possibilidade de poluição dos recursos hídricos e solo. 

          Notoriamente com o planejamento do PGRSS, o projeto, se direciona para um 

avanço com o objetivo de minimizar a produção e proporcionar aos resíduos de 

medicamentos um encaminhamento seguro, sendo um documento norteador das 

etapas de gerenciamento. 

O projeto segue com perspectivas em elaborar seus documentos de 

Procedimentos Operacionais Padrão (POP), afim de padronizar a execução de suas 

atividades. Planeja, ainda, disponibilizar um dispensador contentor em dia divulgado 

com ao menos, um membro do projeto, na Farmácia Central da cidade, com o intuito 

e orientar e receber os resíduos de medicamentos vencidos e em desuso e permanece 

com o propósito de participar de jornadas e congressos e divulgar seus resultados. 
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